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GABINETE DO VEREADOR RAIMUNDO DA COSTA JÚNIOR "PRETO COSTA" 

INDICAÇÃO N°   ( /2022 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, 

O Vereador Raimundo da Costa Júnior "Preto Costa", no desempenho do seu 
mandato, vem à presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 143 do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa, INDICAR que seja encaminhado oficio ao Exmo. Senhor 
Prefeito Judas Tadeu, em entendimentos com as Secretarias Responsáveis, que seja 
implantado o serviço de acesso à internet via wi-Ji, livre e gratuito em locais públicos, como 
praças, e prédios públicos, nesse município. 

JUSTIFICATIVA 

O objetivo da presente indicação é promover a inclusão digital, através do acesso 
gratuito à Internet em locais públicos, como praças, e nas proximidades de prédios públicos, 
como escolas e unidades de saúde. A disponibilização de wi-fi gratuito é de extrema 
importância, tendo em vista que a internet é um instrumento fundamental para as pessoas, por 
meio dos quais os cidadãos podem exercer seus direitos de expressão, opinião, socialização, 
inclusão, buscar conhecimento e laser, inclusive. 

Câmara Municipal de Caicó, 04 de Maio de 2022. 


